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Indicação N: d2,12019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de ltaporanga D Ajuda - SE

JustiÍir:ativa em plenário.

Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda i9 de Fevereiro <le 2019.
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Com respaldo no Regirnento Intemo (Capítulo IV, Artigo 163") e demais

Leis que regem o assunto üço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal

Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que arralise a possibilidade de INCLUIR

RAMPAS PARA DEFICIEN'IES NA ÉSCOLA MUNICIPAL SILVIO S.

GARCEZ NO POVOADO IELHA ncsta cidade.
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PODEP. LEGISLA'I'IVO

CÂNTARÁ MUNICIPAL T,E ITAPoRANGA D..A,JUDA

Indicação li" _1.11-12019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cârnara Municipal de Itaporanga D Ajuda - SE

Com respaldo no Regimentc\ Intemo (Capítulo IV, Artigo i63") e demais

Leis que regeÍn o assunto faço a Indicaç:ào ao Excelentíssimo Prefeito Vlunicipal

Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidader de INCLUIR

RA.MPAS PARA DEFICIENI.ES NÁ }.sCOLA MUNICIPAI, PREFEITO

ANTÔNIO CONDE SOBRAL NO YC}VOAI)(' COSTA NCSTA CidAdE.

Justitici:iiva ern pionário.

Câmara Municipal dr liaporanga D'Aiuda I9 de Fevereiro de 2019.
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ESTADO DE SERGIPT],
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

Indicaçâo N'aQ;,!2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Nlunicipal de Itaporanga D Ajuda - SE

Com respaldo no Regimerrto Intenro (Capítulo IV, Artigo 163o) e demais

Leis que regem o assunto Í'aÇo a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal

Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plená'io quc analise a possibilidade de INCLUIR

RÂMPAS PARA DEFICIENTL§ NA T]SCOLA MUNICIPAL RAFAEL

ALFANO NO POVOADO DLIRO nesta cidade.

JustiÍlcativa ern plerrário.

Câmara Municipal de llaporanga D'AjucÍa 19 de Fevereiro de 2019.
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ESTADO DE SERGÍPE
PODER Lf,GISI,ATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE I]'APORÁNGA D,AJI,]DA

lndicaiâo N"a )tl20l9

Excelentíssimo Seúor Presidents da (lâmara Municipal de Itaporanga D Ajuda - SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capítulo IV, Artigo 163") e demais

Leis que regem o assunto laço a Indicação ao Exceierrtíssimo Prcfeito Municipal

Otávio Silveira Sobral. ouvido o Plenário qqd analise a p,ossibilidade de INCLUIR

RAMPAS PARA DEFICIENTI'S NA trSCOLA MUNICIPAL PROFESSORA

RAIMULDA R. DA SILVA NO POVOADO RIO FUNDO DA CACHOEIRA

nesta cidade.

Justiticativa em plenário.

Câmara Municipal ,Je ftap,rraoga D'Ajud.r 19 de l:evereiro de 2019.
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CANTARA MUNICIPAL DE II'APORANGA D'AruDA

Intlicação X" 4)7tZOt»

Excelentíssimo Seúor Presidente da Cârrrara Nlunicipal de Itaporanga D Ajuda - SE

Com rcspaldo no Regimento Interno (Capítulo lV. Artigo l63o) e demais

Leis que regem o assunto faço a lndicaçào ao Ilxcelentíssimo Prefeito Municipal

Otávio Silveira Sobral. ouvido o Plenário que analise a possibilidade de INCLUIR

RAMPÀS PARA DEFICIENTES NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA

ANTONIETA (;AM BARDELA lrcsla üi(ledc.

Justr t-rcaliva ern plenário.

Câmara Municipal de Itaporanga I)'Ajuda l9 de Fevereiro de 2019.
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